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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 887, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designa  servidores  como  fiscais  do  Contrato  n.º  043/2025  -
DPE/AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008301-4;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  – Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como

fiscais do Contrato n.º 043/2025-DPE/AP, com a empresa CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 21.842.152/0001-01,  cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva dos bens
imóveis da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, visando atender as necessidades
da Defensoria Pública do Estado do Amapá- DPE/AP, com vigência de 5 de setembro de 2025 à
5 de setembro de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Marcos Vinicius Moraes de Araújo;
III – Fiscal Administrativo: Maria Luiza Trindade Figueredo;
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:03:21, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144050 e o código CRC B2C67D77.

25.0.000008301-4 0144050v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 888, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º –  Nomear  Eunice Oliveira de Souza Albuquerque no cargo em

comissão  de  Assessor  Técnico  Nível  II/Departamento  de  Folha  de  Pagamento,  Código
CCDP-2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 8 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:03:21, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144104 e o código CRC DD1A4F2A.

25.0.000008377-4 0144104v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 889, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear Jaciara Cardoso Barros no cargo em comissão de Assessor

Técnico Nível I/Departamento de Atendimento Inicial, Código CCDP-1, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, a contar de 8 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:03:21, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144109 e o código CRC 0233C7CA.

25.0.000008415-0 0144109v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 890, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Convocação de membros para participação presencial em curso.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico n.º 25.0.000008741-9;
 
CONSIDERANDO  a  realização  do  Curso  de  Estratégias  Defensivas  no

Tribunal do Júri, exclusivo para Defensoras e Defensores Públicos do Estado do Amapá, que
será ministrado pelo Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro, Dênis Sampaio, nos dias 18
e 19 de setembro de 2025, no auditório sede administrativa da Defensoria Pública do Estado
do Amapá;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Convocar todas as defensoras e defensores públicos da Defensoria

Pública do Estado do Amapá, para participação presencial no Curso de Estratégias Defensivas
no Tribunal do Júri, que ocorrerá nos dias 18 e 19 de setembro de 2025, no auditório da
sede administrativa da DPE/AP, em Macapá/AP.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:03:21, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.



Macapá – AP,
08/09/2025
Ano: V
Edição nº: 162/2025

Página 6 de 18

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144138 e o código CRC A1CC8AF0.

25.0.000008741-9 0144138v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 891, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

 
Designação de servidores para atuação em evento no Parque de
Exposições da Expofeira.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000008220-4;
 
CONSIDERANDO a participação da Defensoria Pública do Estado do Amapá

na ação social "Dia da Família no Parque", que ocorrerá dia 8 de setembro de 2025, no Parque
de Exposições da Expofeira;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para atuação na ação

social "Dia da Família no Parque", que ocorrerá no dia 8 de setembro de 2025, no Parque de
Exposições da Expofeira.

 

Abelardo de Oliveira Marques (militar)1.

Alcides dos Santos Freitas2.

Alessandro Garcia Brito3.

Diogenes Elesbao da Silva Junior4.

Edilena Gonçalves Dias5.

Eliane Martins das Chagas6.

Emanuelly Marques Vasconcelos7.

Gabrielle Del Castillo Rodrigues8.
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Ingrid Valéria Teixeira Soares Dias9.

Luis Rogério Deniur Lameira10.

Pablo Trindade Tourinho11.

Perla Nandressa da Silva e Silva12.

Rosivaldo Costa da Silva Júnior13.

Vitória Cleia Silveira Brito14.

 
Art.  2º.  A  Diretoria-Geral  deverá  certificar  a  efetiva  participação  dos

servidores designados para atuação na ação, encaminhando lista de presença à Defensoria
Pública-Geral.

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:03:21, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144197 e o código CRC FB25FD2B.

25.0.000008220-4 0144197v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 892, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação  de  servidor  para  se  deslocar  até  o  município  de
Oiapoque/AP.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008735-4;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Designar  o  servidor  DIÓGENES  ELESBÃO  DA  SILVA  JÚNIOR,

Assessor Técnico Nível I, para se deslocar até o município de Oiapoque/AP, no período de 9 a
10 de setembro de 2025, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do
Amapá.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá, em 8 de setembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 08/09/2025, às 13:22:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144406 e o código CRC 84F7012A.

25.0.000008735-4 0144406v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 706, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007624-7/SEI,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 620, de 22 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 694, de 5 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria n.º 620/2025/SDP-AI, tornando sem efeito a designação
de acumulação extraordinária da 1ª Defensoria do Juizado da Violência Doméstica de
Macapá,  na Defensoria do Juizado Especial  Criminal  de Macapá,  no período de 13 de
outubro a 7 de novembro de 2025.
Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria do Juizado da Violência Doméstica de Macapá, para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Isabelle
Mesquita de Araújo, na Defensoria do Juizado Especial Criminal de Macapá, no período de
13 de outubro a 6 de novembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 8 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 08/09/2025, às 10:26:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144170 e o código CRC E93B1DEC.

25.0.000008614-5 0144170v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 707, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família à
servidora pública.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008695-1/SEI,
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 95 da Lei Ordinária n.º 066, de 3 de maio de 1993,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria
Pública-Geral.
R E S O L V E:
Art. 1º.  Conceder 7 (sete) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família à
servidora pública Gabriela Pereira Dias que exerce suas atividades na Defensoria Pública do
Estado do Amapá, no período de 4 a 10 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 4 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 8 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 08/09/2025, às 10:36:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144181 e o código CRC 1B6D545E.

25.0.000008614-5 0144181v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 708, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de defensores públicos substitutos.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008660-9/SEI,
CONSIDERANDO  a Portaria n.º 733, de 25 de julho de 2025, que nomeou Maria Luiza
Bortoloto Morata para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gustavo Siqueira
de  Melo  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público  Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Maria  Luiza  Bortoloto  Morata  para
atuação na audiência referente ao processo n.º 0041257-41.2023.8.03.0001, em trâmite na
1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 8 de setembro de 2025.
Art. 2º. Designar o defensor público substituto Gustavo Siqueira de Melo para atuação na
audiência  referente  ao  processo  n.º  6020309-05.2025.8.03.0001,  em  trâmite  na  1ª
Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 9 de setembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 8 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 08/09/2025, às 12:25:55, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144356 e o código CRC 1556E712.

25.0.000008614-5 0144356v5
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 709, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de defensoras públicas substitutas.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008418-5/SEI,
CONSIDERANDO  a Portaria n.º 733, de 25 de julho de 2025, que nomeou Maria Luiza
Bortoloto Morata para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO  a  Portaria n.º  813,  de 7 de agosto de 2023, que nomeou Laura Lelis
Pascoal  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 661, de 1 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o artigo 4º da Portaria n.º 661/2025/SDPG-IST, para cancelar a designação
de atuação da defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal na Defensoria de Vitória do
Jari, a partir do dia 20 de setembro de 2025.
Art.  2º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Maria Luiza Bortoloto Morata,  para
acumulação extraordinária, na Defensoria de Vitória do Jari,  no período de 20 a 28 de
setembro de 2025.
Art.  3º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Laura Lelis  Pascoal  para  atuação  na
Defensoria de Vitória do Jari, a partir do dia 29 de setembro de 2025.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 8 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 08/09/2025, às 13:00:36, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0144414 e o código CRC AC043B60.

25.0.000008614-5 0144414v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 697, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008209-3/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Ana Clara Monteiro Cordeiro, que
exerce suas atividades na 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, nos dias 25, 26 e 29 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 8 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 08/09/2025, às
12:25:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 698, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008153-4/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 4 (quatro) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Victória Caroline Vasconcelos
Rodrigues, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 15 de setembro, 27 de
outubro, 3 e 4 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 8 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 08/09/2025, às
12:25:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 700, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008525-4/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias do Servidor público Rosivaldo Costa da Silva Junior, que exerce
suas atividades na Coordenadoria de Atendimentos, anteriormente deferidas para o período de 24 de setembro a 3
de outubro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 9
a 18 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 8 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 08/09/2025, às
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PORTARIA Nº 699, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008545-9/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias do Servidor Público Ananilson Costa de Sousa, que exerce suas
atividades na Coordenadoria de Licitações Contratos e Convênios, anteriormente deferidas para o período de 6 a 15
de outubro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de
24 de novembro a 3 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 8 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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